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ld:01AB1BBC640385B4 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 056/2022, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Exonera Servidor Público Municipal e 
dá outras providências correlatas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PI, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR, MARIA ESTELLA DE SOUSA SILVA SANTOS, CPF: 

062.385.293.42, do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL ASSISTtNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, de provimento em comissão. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação . 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI, em OI de 

novembro de 2022. 

~----/L_~L 
~ uma Ar•uJo ~ 

Prafefto Munlolpal 

ld:0047D644067985B5 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 057/2022, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Nomeia Servidor Público Municipal e dá 
outras Providências correlatas. 

EVERARDO LIMA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o art. 14, inciso IV da Lei Municipal nº 151/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. FRANCISCO LEAL DOS SANTOS FILHO, RG nº 2.235.142 SSP/PI, CPF 
nº 970.367.223-04, para ocupar o cargo público de provimento em Comissão de Secretário Mnnicipal 
de Assistência Social do Município de Curralinhos-PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, OI de novembro de 2022. 

~-/L~L 
~umaArauJo ~ 
~ Municipal 

ld:0738319DDA2B87 AE 
1111111:1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
- AV. SÃO RAIMUNDO SIN 
~~ 01612579/0001--06 Exercício: 2022 

ia...~ 

DECRETO Nº 73 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A} MUNICI PAL DE CURAALINHOS , no U80 de 8088 atri buiçõe8 legai8, E 
no q ue lhe confere o art. 07 da Le i nº 238/2020. 

DECRETA , 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adi cional suplementar na 

import3.ncia de R$228 . 738 , 56 distribuidos as seguintes dota ções: 

Suplementação ( +) 228.738,56 
01 01 01 cJ.M/i.RA MUNICIPAL 

01 .031.0001 .2002,0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA C,/,,MAAA MUNICIPAJ.. 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

01 .031.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA cAMAAA MUNICIPAL 
3.1.90.13.00 OBruGAÇÔESPAlRONAIS 
500 Recu~ nAo vlnQ.llados de lmpot1,tOt1 
999 000 Não se aplica 

30.000.00 
F.R.: 1 500 00 

6.000.00 
F.R.: 1 500 00 

02 05 01 FUNOOMUNICIPALDESAUDE 

386 10.122.0006.2075.0000 ENFRETAMENTODACOVID-19 4.211,70 
3.3.90.30.00 MATERlAI. OE CONSUMO F.R.: 1 602 00 
602 
999 000 

Tramferéncia$ Fundo a Fundo de Rect.1rsos do SUS proveniente$ do Governo Federal • BIOCO de Manute~ 
Não se apllca 

408 10.301.0006.2065.0000 MANUTENÇÃOOOPROGRAMA DE AGENlcSCOMUNITARlos 30.057.60 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recu~ do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de ManutE 
NAoseaplica 

416 10.301.0006.2067,0000 MANUTENÇÃOEENCARGOSDOFMS 57.038,94 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursot nAo vinC\Jlados de Impostos 
300 000 Saüde - Despesas com ASPS 

417 10.301.0006.2067.0000 MANUTENÇÃOEENCARGOSDOFMS 22.366,03 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS -PESSOALCIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferêllcias Fur'ldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Blooo de ManutE 
999 000 Não se apllca 

428 10.301.0006.2067.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FMS 300.00 

02 05 01 

432 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CML F.R.: 1 500 00 
500 Recu~ n&o vinQ.J~dos de lmpot1,tOt1 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

DECRETO Nº 73 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.264 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0006.2067 .0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FMS 19.030,35 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE. CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de ManutE" 
Não se aplica 

437 10.301.0006.2067 .0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FMS 300.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FlslCA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

440 10.301.0006.2067 .0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FMS 3.500,00 

441 

455 

461 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

10.301.0006.2067.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DOFMS 5.006,40 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de ManutE" 
Não se aplica 

10.301.0006.2068.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA· PSF 32.383,54 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCML F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de ManutE" 
999 000 Não se aplica 

10.301.0006.2069.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL· PSB 10.180.80 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de ManutE" 
999 000 Não se aplica 

475 10.301.0006.2074.0000 CONTRIBUIÇÕESA ENTIDADES 3.066,40 
3.3.50.41.00 CCMRIBUk;OES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

804 10.122.0006.2075.0000 ENFRETAMENTO DA COVID-19 5.296,80 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ·PESSOAL CML F.R.: 1 602 00 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute~ 
999 000 Não se apllca 

Artigo 2o . - O c rédi to aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 04 01 FlN>EB 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
- AV. SÃORAIMUNOOS/N 
~"41!1 0161 2579/0001-06 Exorolcio: 2022 
lft,,.,("<tl!:j 

DECRETO Nº 73 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.264 

02 04 01 FLN>EB 

278 12.361.0015.2054.0000 
3.3.90.39.00 

ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOlAR - FUNDES 30% -4.505,58 

295 

541 
999 000 

12.361.0017.2051 .0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAJURlDICA F.R. Grupo: 1 541 00 
Transferências do FUNOEB - Complementação da Unlao- VMF 
Nêose 9pfle9 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNJ -182.452,49 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e TransferAnclas de Impostos 
FUNDES - Proflsslona!s da Educação Bâsic 

338 12.365.0022.2059.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDES 70% -37.980,49 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementaçllo de União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

816 12.365.0022.2059.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDES 70% -3.800,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNOEB . Complementação da União. VMT 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educaç:Qo Béslc 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data d e sua publ.icaçào . 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld: 12525D60C67B8506 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAuí 

"Vm <Parfamento <Ético e (])errwcrático" 

-228. 738,56 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 019/2022. de 01 de novembro de 2022 
PUBLICADO EM 03/11/2022 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N' 2022.19.03-11 

O Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, em pleno 

exercício do cargo e no competente exercício das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo e demais 

legislações correlatas.' 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Nomear JUSCELINO ALVES DE OLIVEIRA CPF: 951.914.453-68, RG 

1.956.252, SSP-Pl para o Cargo Público de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

DE COMUNICAÇÃO, na Estrutura Organiz.acional da Câmara Municipal de Castelo do 

Piauí/PI. 

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Castelo do Piauí - Estado do Piauí 
Em, OI de novembro de 2022. 

ld :0E288CF7 ADDD8509 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ · 

"Vm <Parfamento <Ético e ([)emocrático" 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 020/2022. de OI de novembro de 2022 
PUBLICADO EM 03/11/2022 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N" 2022.20.03-11 

O Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí, Estado do Piaui, em pleno 

exercício do cargo e no competente exercício das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo e demais 

legislações correlatas. 

RESOLVE: 

Art. l.º - Nomear JANARA COSTA SILVA MATOS CPF: 036.889.833-43, RG 

2.704.017 SSP-PI para o Cargo Público de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

DE APOIO, na Estrutura Organiz.acional da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/PI. 

Art. 2. 0 • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Castelo do Piaui - Estado do Piaui 
Em, 01 de novembro de 2022. 

ANl'ONIO JADE ~A - DE ARAUJO Presi:m::ra 
CPF: 000.567.393-38 

ld:OE288CF7 ADDD864D 
'1!!!!W' 

•· 
Castelo do Piauí 

CAmara Municipal de Vereadores 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nº 018/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Castelo do Piauí 
CNPJ: 04.247.196/0001-74 

Contratada: Refrimaquinas assistência Técnica Especializada 
CNPJ: 30.416.700/0001-22 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção 

corretiva e preventiva de ar condicionados da Câmara Municipal de Castelo do 

Piauí/PI. 

Valor: R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitocentos reais). 
Base Legal: Artigo 75, inciso li, da Lei nº 14.133/21. 
Fonte de Recurso: Recurso Próprio. 
Prazo da Vigência: 31 de dezembro de 2022. 
Data da assinatura: 01 de novembro de 2022. 

C MARA MUNICIP 
Antonio Jade· 

CASTELO DO PIAU 
reira de Araújo 

· ,ente 
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